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AUTARQUIA ROTATIVO SÃO BERNARDO - COMUNICADO

DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 8H ÀS 18H / SÁBADO DAS 8H ÀS 14H.

COMUNICAMOS AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ROTATIVO SÃO BERNARDO,
O NOVO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO:
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LEI Nº 5.929, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2008
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 158/2008 - Executivo Municipal

Dispõe sobre autorização legislativa ao Executivo para a
concessão de subvenção ou auxílio a entidades que espe-
ci-fica, nos termos da Lei Municipal nº 5.367, de 3 de feve-
reiro de 2005, que dispõe de forma geral sobre a conces-
são de subvenção, contribuição ou auxílio a entidades
que especi-fica, e dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º. Fica o Executivo autorizado a transferir, às entidades que especifíca, recursos financeiros
elencados nos Anexos I a IV que a integram, na forma de subvenção ou auxílio, nos termos da Lei
Municipal nº 5.367, de 3 de fevereiro de 2005, que dispõe de forma geral sobre a concessão de
subvenção, contribuição ou auxílio a entidades que especifica.
Art. 2º. A concessão do benefício às entidades de que trata o artigo 1º desta lei, somente ocorrerá
após a constatação, pelo Poder Executivo, de que preenchem efetivamente as condições legais para
o recebimento.
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta lei serão suportadas pelas dotações orçamen-
tá-rias próprias.
Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, 4 de dezembro de 2008
WILLIAM DIB

Prefeito
MIGUEL CORDOVANI

Secretário Especial de Coordenação de Assessoramento Governamental
WILSON NARITA GONÇALVES

Secretário Especial de Coordenação de Ações Voltadas à Comunidade
LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES

Secretário de Assuntos Jurídicos e Cidadania
AIR PIRANI

Secretário de Governo
PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO

Secretário de Finanças
NEIDE FELICIDADE FERREIRA FOURNIOL

Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania
VITOR ROLF LAUBÉ

Procurador-Geral do Município
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada no quadro de editais e
publicada em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3

LEI Nº 5.930, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2008
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 159/2008 - Executivo Municipal

Dispõe sobre denominação de via pública do Município de
São Bernardo do Campo, e dá outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a Câmara Municipal
de São Bernardo do Campo decretou e ele promulga a seguinte lei:
Art. 1º. Passa a denominar-se "Rua Elisha Otis", a via  ilustrada na planta A2-1416-A, com início na
Estrada Particular Sadae Takagi e término a, aproximadamente, 244,30m de seu início, incluindo o
balão de retorno.
Art. 2º.  Integra esta lei o anexo único contendo a biografia de Elisha Otis.
Art. 3º. As despesas com a execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, 4 de dezembro de 2008
WILLIAM DIB

Prefeito
MIGUEL CORDOVANI

Secretário Especial de Coordenação de Assessoramento Governamental
LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES

Secretário de Assuntos Jurídicos e Cidadania
AIR PIRANI

Secretário de Governo
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ADMIR DONIZETI FERRO
Secretário de Educação e Cultura

HIROYUKI MINAMI
Secretário de Planejamento e Tecnologia da Informação

VITOR ROLF LAUBÉ
Procurador-Geral do Município

Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada no quadro de editais e
publicada em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI MUNICIPAL Nº 5.930/2008
BIOGRAFIA: Elisha Otis
Elisha Graves Otis, inventor e fabricante, nasceu em 3 de agosto de 1811,  em Halifax, Vermont, filho
de  Phoebe Glynn e Stephen Otis, fazendeiro, juiz de paz e legislador estadual.
Aos dezenove anos deixou o curso secundário sem conclusão e se juntou ao irmão Chandler Otis,
construtor, em Troy, estado de Nova Iorque.
Em 1834 casou-se com Susan A. Houghton, com quem teve dois filhos.
Com a saúde abalada por uma pneumonia, passou a transportar produtos entre Troy e Brattleboro,
Vermont.
Em 1838 construiu um moinho de cereais no Green River, mas não obteve sucesso. Transformou-
o em uma serraria e fabricou carruagens e carroças, no que foi melhor sucedido.
Sua esposa faleceu em 1842 e três anos depois se casou com Elizabeth A. Boyd, com quem não teve
filhos.
Em 1845, com a saúde debilitada, mudou-se com a família para Albany, onde conseguiu emprego
como mecânico na Tingley & Co., fabricante da camas de ferro. Nos três anos que passou na
empresa projetou diversas máquinas que poupavam trabalho, incluindo uma que automatizava a
produção dos trilhos de madeira ligando os lados e extremidades de uma cama de ferro e dispensava
a utilização de um torno para madeira.
Após acumular algum capital deixou a empresa de camas e alugou uma pequena casa de alvenaria
com energia hidráulica, onde montou um negócio de trabalhos gerais e fabricação de maquinaria tal
como um torno automático que tinha inventado enquanto trabalhava na Tingley.
Prosperou por três anos, porém quando a municipalidade de Albany se apossou do ribeirão que lhe
fornecia água foi forçado a desistir da fábrica. Em 1851 foi contratado por Josiah Maize, ex-sócio de
Tingley, que havia montado negócio de camas de ferro em Bergen, Estado de Nova Jérsei, para
fornecer um virador e outros tipos de maquinaria.
No ano seguinte foi incumbido de levar os negócios de Maize para Yonkers, Estado de Nova Iorque.
Enquanto instalava a maquinaria da nova fábrica desenvolveu um mecanismo de içamento no qual
incorporava varias características novas, inclusive um dispositivo de lingüeta automática para manter
a plataforma no lugar, caso a corda do guindaste se rompesse. Seu novo mecanismo era tão eficaz
que recebeu de três fabricantes de Nova Iorque encomendas inesperadas para fornecimentos dos
"guinchos de segurança".
Abriu uma pequena loja de máquinas como ocupação secundária. Quando a Yonkers Bedstead
Manufacturing Company faliu em 1854 Otis ampliou a loja e passou a dedicar-se em tempo integral
ao negócio de elevadores.
Como não recebeu qualquer pedido no início de 1854, decidiu promover sua invenção. Construiu
um elevador para a Feira do American Institute montada no Crystal Palace de Nova Iorque, demons-
trando-o pessoalmente com uma combinação de habilidade mecânica e senso teatral.
Em maio de 1854 o New York Tribune noticiou essa demonstração pública de "um elevador, isto é,
uma máquina para erguer mercadorias", destacando a aparente audácia do inventor. Durante um
ano Otis recebeu encomendas de seus elevadores da carga vindas de diversos estados.
Em 23 de março de 1857 instalou um elevador fechado, movido a correia, projetado para transportar
tanto pessoas como carga em uma nova loja de cinco andares, em Nova Iorque. Esse primeiro
elevador de passageiros do mundo abriu a possibilidade para a construção de edifícios com estru-
turas extremamente altas.
Conforme observou Donald Dale Jakson, "a invenção de Otis e as outras melhorias na tecnologia
de elevadores iriam finalmente transformar a aparência do mundo urbano: elas criariam cidades
verticais".
Otis foi um modelo de engenhosidade ianque. Seguindo a tradição americana era autodidata,
projetan-do inteira e mentalmente suas invenções sem recorrer a modelos ou desenhos.  Além da
patente de seu elevador de segurança, de 1854, e da patente de um modelo movido a vapor, de
1861, registrou outras: um sistema de frenagem de trens, em 1852, um arado a vapor, em 1857,
e um novo forno, em 1858. Em 1865 seu filho mais velho registrou outras três patentes do motor de
elevação a vapor do pai.
Foi descrito por seu filho Charles como um patriota fervoroso, conhecido no meio político municipal,
homem de propósitos firmes, ferrenho militante da liga antialcoólica, abolicionista da velha guarda,
muito ativo e enérgico, lançando-se de corpo e alma a tudo o que empreendia.
Morreu de difteria em Yonkers aos 8 de abril de 1861.
Passado o sesquicentenário da invenção de Elisha Otis, em 2007 a Otis continuava líder mundial em
transporte vertical. Está presente no Brasil há mais de cem anos, contribuindo para o desenvolvimen-
to urbano, com equipamentos instalados em edifícios e construções de grande destaque, entre os
quais o Cristo Redentor, no Rio de Janeiro e o Elevador Lacerda, na Bahia.
A Elevadores Otis está investindo em uma nova fábrica em São Bernardo do Campo dentro dos mais
altos padrões de proteção ambiental e sustentabilidade, cujos produtos serão destinados especial-
men-te ao mercado latino-americano.
...................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 16.655, DE 21 DE OUTUBRO DE 2008
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do
Campo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Mu-
nicipal nº 5.760, de 6 de dezembro de 2007, decreta:

Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 6.049.656,98 (seis milhões,
quarenta e nove mil, seiscentos e cinqüenta e seis reais e noventa e oito centavos), destinado a
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

II - excesso de arrecadação relativo ao ingresso de recursos provenientes do FAE - Fundo de
Assistência ao esporte, no valor R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais).
Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 21 de outubro de 2008
WILLIAM DIB

Prefeito
MIGUEL CORDOVANI

Secretário Especial de Coordenação de Assessoramento Governamental
LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES

Secretário de Assuntos Jurídicos e Cidadania
AIR PIRANI

Secretário de Governo
PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO

Secretário de Finanças
VITOR ROLF LAUBÉ

Procurador-Geral do Município
Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado no quadro de editais e
publicado em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3

........................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 16.657, DE 29 DE OUTUBRO DE 2008
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.
WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 5.760, de 6 de
dezembro de 2007, decreta:
Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 1.771.430,00 (um milhão,
setecentos e setenta e um mil, quatrocentos e trinta reais), destinado a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

II - excesso de arrecadação relativo ao ingresso de recursos provenientes do Convênio SENASP -
Secretaria Nacional de Segurança Pública, no valor R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinqüenta
reais).
Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 29 de outubro de 2008
WILLIAM DIB

Prefeito
MIGUEL CORDOVANI

Secretário Especial de Coordenação de Assessoramento Governamental
LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES

Secretário de Assuntos Jurídicos e Cidadania
AIR PIRANI

Secretário de Governo
PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO

Secretário de Finanças
VITOR ROLF LAUBÉ

Procurador-Geral do Município
Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado no quadro de editais e
publicado em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3

........................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 16.658,  DE 29 DE OUTUBRO DE 2008
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial, e dá
outras providências.

WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e, em especial, a autorização contida na Lei Municipal nº 5.909, de 23 de outubro
de 2008, decreta:
Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito adicional especial no valor de R$ 696.000,00
(seiscentos e noventa e seis mil reais), destinado a arcar com o pagamento dos vencimentos dos
funcionários que prestam serviços junto ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU,
obedecendo à seguinte classificação orçamentária:

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com o excesso de arrecadação relativo ao
ingresso de recursos provenientes da rubrica 6527 - Transferência para Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência, no valor R$ 696.000,00 (seiscentos e noventa e seis mil reais), de acordo com
o preconizado na Portaria GM nº 1.666, de 13 de agosto de 2008.
Art. 3º. Aplicam-se a este decreto as disposições contidas na Lei Municipal nº 5.760, de 6 de
dezembro de 2007, em especial, o que dispõem os artigos 8º e 9º.
Art. 4º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 29 de outubro de 2008
WILLIAM DIB

Prefeito
MIGUEL CORDOVANI

Secretário Especial de Coordenação de Assessoramento Governamental
LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES

Secretário de Assuntos Jurídicos e Cidadania
AIR PIRANI

Secretário de Governo
PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO

Secretário de Finanças
VITOR ROLF LAUBÉ

Procurador-Geral do Município
Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado no quadro de editais e
publicado em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3

.......................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 16.660,  DE 31 DE OUTUBRO DE 2008
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.
WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 5.760, de 6 de
dezembro de 2007, decreta:
Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 6.533.994,57 (seis milhões,
quinhentos e trinta e três mil, novecentos e noventa e quatro reais e cinqüenta e sete centavos),
destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
São Bernardo do Campo, 31 de outubro de 2008

WILLIAM DIB
Prefeito

MIGUEL CORDOVANI
Secretário Especial de Coordenação de Assessoramento Governamental

LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES
Secretário de Assuntos Jurídicos e Cidadania

AIR PIRANI
Secretário de Governo

PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO
Secretário de Finanças
VITOR ROLF LAUBÉ

Procurador-Geral do Município
Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado no quadro de editais e
publicado em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3
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DECRETO Nº 16.661, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre suplementação de dotação orçamentária.
WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 5.760, de 6 de
dezembro de 2007, decreta:
Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 7.064.262,46 (sete milhões,
sessenta e quatro mil, duzentos e sessenta e dois reais e quarenta e seis centavos), destinado a
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente do Fundo de Previdência Municipal - FU-
PREM, obedecendo à seguinte classificação orçamentária:

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
São Bernardo do Campo, 31 de outubro de 2008

WILLIAM DIB
Prefeito

MIGUEL CORDOVANI
Secretário Especial de Coordenação de Assessoramento Governamental

LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES
Secretário de Assuntos Jurídicos e Cidadania

AIR PIRANI
Secretário de Governo

PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO
Secretário de Finanças
VITOR ROLF LAUBÉ

Procurador-Geral do Município
Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado no quadro de editais e
publicado em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3

...................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 16.662, DE 31 DE OUTUBRO DE 2008
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre suplementação de dotação orçamentária.
WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 5.760, de 6 de
dezembro de 2007, decreta:
Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
São Bernardo do Campo, 31 de outubro de 2008

WILLIAM DIB
Prefeito

MIGUEL CORDOVANI
Secretário Especial de Coordenação de Assessoramento Governamental

LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES
Secretário de Assuntos Jurídicos e Cidadania

AIR PIRANI
Secretário de Governo

PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO
Secretário de Finanças
VITOR ROLF LAUBÉ

Procurador-Geral do Município
Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado no quadro de editais e
publicado em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3

..................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 16.663, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2008
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.
WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 5.760, de 6 de
dezembro de 2007, decreta:
Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 8.816.491,19 (oito milhões,
oitocentos e dezesseis mil, quatrocentos e noventa e um reais e dezenove centavos), destinado a
suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

II - excesso de arrecadação relativo ao ingresso de recursos provenientes do FATRAN - Fundo de
Assistência ao Trânsito, no valor R$ 3.665.874,37 (três milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil,
oitocentos e setenta e quatro reais e trinta e sete centavos).
Art. 3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 4 de novembro de 2008
WILLIAM DIB

Prefeito
MIGUEL CORDOVANI

Secretário Especial de Coordenação de Assessoramento Governamental
LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES

Secretário de Assuntos Jurídicos e Cidadania
AIR PIRANI

Secretário de Governo
PEDRO ANTONIO AGUIAR PINHEIRO

Secretário de Finanças
VITOR ROLF LAUBÉ

Procurador-Geral do Município
Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado no quadro de editais e
publicado em

MÁRCIA DAMI
Diretora do SG-3

...................................................................................................................................................................

DECRETO Nº 16.664, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2008
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.
WILLIAM DIB, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 5.760, de 6 de
dezembro de 2007, decreta:
Art. 1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 6.608.544,47 (seis milhões,
seiscentos e oito mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), destinado
a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:


